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TERMO DE CANCELAMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

 

Ao analisar detidamente os autos do processo licitatório PROCESSO LICITATÓRIO 

N.º 069/2023 PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 009/2023, 

que diz respeito ao REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E PRODUTOS 

DE HIGIENIZAÇÃO E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS EM GERAL, 

OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DO SERRANÓPOLIS DE MINAS/MG E SUAS SECRETARIAS, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS NO TERMO DE REFERENCIA E SEUS 

ANEXOS, foi detectada a ocorrência de erros formais no procedimento;  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com base nos princípios que 

regem a administração pública, e em conformidade com a Lei de Licitações 8.666/93, e 

CONSIDERANDO: que o art. 49 da Lei 8666/93 estabelece que: “A autoridade 

competente para à aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado”; 

CONSIDERANDO: A Súmula 473 do STF, que assim dispõe: A administração pode 

anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial; 

RESOLVE: 

 

CANCELAR o processo licitatório, que originou a licitação na modalidade 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 069/2023 PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO 

DE PREÇOS N.º 009/2023, cancelando todos os efeitos anteriores. 
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Diante do exposto com base no princípio da autotutela resolvo para evitar possíveis 

prejuízos ao erário público ou a particulares, cancelar o presente processo Licitatório.  

 

 

Serranópolis de Minas, 25 de julho de 2023.  

 

 

 

Max Vinícius Aguiar Martins 

Prefeito Municipal 
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